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TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 12 de janeiro de 2022.

ALESSANDRO PEREIRA BARBOSA

CONTRATADACONTRATANTE
A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS

CNPJ:326.091.650-00151

RG:8373843-0
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

2° Termo aditivo do contrato nº.218/2020, decorrente de PREGÃO n°52/2020 de Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e serviços de mão de obra para manutenção preventiva e corretiva dos 
maquinários agrícolas e Máquinas pesadas pertencentes ao Município de Alto Piquiri, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços urbanos.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa A. 
PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS, inscrita no CNPJ sob nº. 32.609.165/0001-51, com sede no 
endereço AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 2320, CENTRO, PARQUE DANIELLE 
UMUARAMA-PR neste ato representada por ALESSANDRO PEREIRA BARBOSA, portador do RG n° 
8373843-0, portador do CPF sob n° 009.592.579-18, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 11/03/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 60 (sessenta) dias até a abertura de um novo processo 
licitatório, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:009.592.579-18

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 12 de janeiro de 2022.

IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO

CONTRATADACONTRATANTE
CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ:007.780.490-00170

RG:2.129.354
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

2° Termo aditivo do contrato nº.220/2020, decorrente de PREGÃO n°52/2020 de Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e serviços de mão de obra para manutenção preventiva e corretiva dos 
maquinários agrícolas e Máquinas pesadas pertencentes ao Município de Alto Piquiri, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços urbanos.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 00.778.049/0001-70, 
com sede no endereço RUA PORTO VELHO, 71, CENTRO, BR 467KM 4 CASCAVEL-PR neste ato 
representada por IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO, portador do RG n° 2.129.354, portador do CPF sob 
n° 336.082.379-68, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 11/03/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 60 (sessenta) dias até a abertura de um novo processo 
licitatório, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:336.082.379-68

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 12 de janeiro de 2022.

MARCIA REGINA DA COSTA BALERONI

CONTRATADACONTRATANTE
V. J. M. COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS  

LTDA-EPP
CNPJ:061.654.080-00108

RG:5.924.040-4
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

2° Termo aditivo do contrato nº.221/2020, decorrente de PREGÃO n°52/2020 de Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e serviços de mão de obra para manutenção preventiva e corretiva dos 
maquinários agrícolas e Máquinas pesadas pertencentes ao Município de Alto Piquiri, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços urbanos.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa V. 
J. M. COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
06.165.408/0001-08, com sede no endereço AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 3040, 
CENTRO, ZONA I - A UMUARAMA-PR neste ato representada por MARCIA REGINA DA COSTA 
BALERONI, portador do RG n° 5.924.040-4, portador do CPF sob n° 930.292.179-49, acordam por meio 
deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 11/03/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 60 (sessenta) dias até a abertura de um novo processo 
licitatório, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:930.292.179-49
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TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 12 de janeiro de 2022.

FRANCIELE MARIA DARON

CONTRATADACONTRATANTE
WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES 

EIRELI - EPP
CNPJ:296.073.860-00186

RG:9.644.467-2
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

3° Termo aditivo do contrato nº.219/2020, decorrente de PREGÃO n°52/2020 de Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e serviços de mão de obra para manutenção preventiva e corretiva dos 
maquinários agrícolas e Máquinas pesadas pertencentes ao Município de Alto Piquiri, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços urbanos.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
29.607.386/0001-86, com sede no endereço RUA CRISTOVÃO COLOMBO, 1310, CENTRO, PIONEIROS 
CATARINENSES CASCAVEL-PR neste ato representada por FRANCIELE MARIA DARON, portador do 
RG n° 9.644.467-2, portador do CPF sob n° 056.193.619-69, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 11/03/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 60 (sessenta) dias até a abertura de um novo processo 
licitatório, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:056.193.619-69

www.elotech.com.br

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2022 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 2/2022 de 10/01/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.200,00 (um mil duzentos reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2022 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 

 407 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.200,00 777 
 1.200,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 1.200,00 Receita: 2.4.1.4.52.01.00.00 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de  

Saneamento Básico - Principal 
- 

 1.200,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 10 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2022 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 3/2022 de 10/01/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 289.500,66 (duzentos e oitenta e nove mil  
quinhentos reais e sessenta e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2022 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 

 407 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  99.500,66 777 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.12.365.0018.1.007 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E READEQUAÇÕES DE CRECHES 

 204 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  190.000,00 150 
 289.500,66 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superávit Financeiro nas Fonte(s): 
 150 FNDE Construção, Reforma e Readequação de Creches 150  190.000,00 
 777 Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário 777  99.500,66 

 289.500,66 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 10 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 002 DE 10 DE JANEIRO DE 2022.
SÚMULA: “Nomeia comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, 
nos processos de licitação, para o exercício de 2022, nas modalidades PREGÃO 
PRESENCIAL E/OU ELETRÔNICO”.
A PREFEITA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, MILENA 
SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e com base no artigo 51, parágrafo 4º da Lei Federal 8.666/1993 
e suas alterações, demais Legislação da esfera Federal, Municipal ou Estadual 
pertinente a matéria em vigor.
 Art. 1º - Designar e nomear Pregoeiros, Representantes e Encarregados de Apoio, 
nos processos licitatórios nas modalidades de PREGÃO PRESENCIAL E/OU 
PREGÃO ELETRÔNICO, abertos e julgados pelo Município de Francisco Alves - 
Estado do Paraná, realizados durante o exercício de 2022, período de (10/01/2022 
até 31/12/2022), conforme segue;
1.PREGOEIRO TITULAR - DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO;
2.PRIMEIRO PREGOEIRO SUPLENTE- ANDRÉ LUIS CRIPA;
3.SEGUNDO PREGOEIRO SUPLENTE – UESLEI DE OLIVEIRA SILVA;
4.TERCEIRO PREGOEIRO SUPLENTE – OSMAR DIAS VICENTE;
5.EQUIPE DE APOIO: DIRCEU POLETINI, SILVIO PAULINI, IGOR CAETANO TESTI, 
ALEX MARCOS GEROLA MAGALHAES, MARCIA REGINA AMADEU PORTO.
Art. 2º- A partir da publicação desta Portaria, ficam os membros acima citados 
designados para dar continuidade aos trabalhos referente aos processos de licitação 
em andamento.
Art. 3º - O pregoeiro e membro de equipe de apoio deverão se reunir quando 
solicitado pelo setor competente e/ou definidos em editais específicos, realização 
dos testes das amostras, emissão de laudo de aprovação ou reprovação do produto, 
para proceder a análise dos documentos, julgar as propostas apresentadas, emitir 
parecer, encaminhando em seguida a documentação a Prefeita Municipal, para as 
devidas providências.
Art. 4º - Os serviços prestados pelos pregoeiros e demais membros da equipe de 
apoio na realização de suas atividades afins para os processos licitatório do exercício 
de 2022, período de (10/01/2022 até 31/12/2022), serão considerados de relevância, 
porém, sem quaisquer ônus para a municipalidade.
 Art. 5º - O pregoeiro poderá solicitar orientação, comissão especial e apoio de demais 
técnicos e especialistas quando julgar necessário, em função da complexidade da 
análise do objeto solicitado.
Art. 6º - Ficam delegados ao Pregoeiro, poderes para baixar edital, assinar avisos 
e demais documentos dela decorrentes, bem como sua execução e coordenação.
Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 10 de Janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÕES 
Modalidade: Pregão Presencial n° 008/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
serviços de locação de espaço físico (salão), com disponibilidade 
para atender o quantitativo de no mínimo 500 pessoas, com 
fornecimento de cadeiras, mesas, cozinha, banheiros feminino e 
masculino, a serem utilizados em palestras, conferências, reuniões 
e projetos, realizados pelas Secretarias desse Município. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 27 de janeiro de 2022. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 009/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada na execução de serviços de Monitoria de 
Transporte Escolar, para acompanhamento de alunos nas diversas 
rotas de transporte do município de Guaíra-PR; incluindo para tanto, 
a utilização de mão de obra especializada na coordenação, 
regulação e execução de atividades inerentes aos cuidados 
indispensáveis com os alunos, incluindo cuidados com a 
higienização contra o COVID 19. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00 min. do dia 
27/01/2022 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
27/01/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
27/01/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 010/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de preços (SRP), para aquisição de 
troféus e medalhas que serão utilizadas pela Secretaria de Turismo, 
Esporte e Cultura e demais secretarias, nos campeonatos e eventos 
realizados e apoiados nesta municipalidade. LICITAÇÃO COM LOTE 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00min. do dia 
27/01/2022 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min às 14h29min do dia 
27/01/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
27/01/2022 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚbLICO N° 004/2021 

ObJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde 
para a prestação de consultas médicas especializadas 
(Oftalmologia, Urologia, Gastrenterologia, Pneumologia, Cirurgia 
Vascular, Cardiologia, Ortopedia, Clínica Médica com Especialidade 
em Saúde Mental, Cirurgia Geral, Neurologia e Psiquiatria), 
conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, que 
serão pagos com valores básicos previstos no Anexo IV, da Lei 
Municipal nº 2019/2017 e Termo de Referência constante do Anexo I 
deste edital. 
O Município de Guaíra – Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitações, no uso das suas prerrogativas legais e com 
fundamento na Lei nº 8666/1993 e alterações, RESOLVE Prorrogar o 
Edital de Chamamento Público nº 004/2021, mediante as seguintes 
condições: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚbLICO E DEMAIS CONDIÇÕES. O prazo de 
vigência previsto no subitem 4.2 do Edital para credenciamento, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, ou seja, a partir da data 
20/01/2022 até o dia 19/01/2023. Continuarão abertas as inscrições 
para as pessoas jurídicas interessadas que pretendem participar do 
credenciamento, nos termos do Edital de Chamamento Público nº 
004/2021; Serão mantidos todos os termos e condições do Edital, 
inclusive no que se refere aos valores, pagamentos, objeto, 
finalidades e demais condições, ocorrendo apenas a prorrogação do 
prazo para credenciamento, não acarretando assim nenhum prejuízo 
aos cofres da administração municipal. 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 13 de janeiro de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 003/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 005/2021, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 004/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: A. LOPES FRUTOS VIEIRA - ME, CNPJ nº 29.680.233/0001-64
Objeto do Contrato: contratação da empresa A. LOPES FRUTOS VIEIRA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 29.680.233/0001-64, credenciada através do Edital de 
Chamamento Público nº 001/2021, que será responsável pela prestação de 
serviços ambulatoriais, de apoio diagnóstico e terapêutico, e hospitalar de todos os 
procedimentos e especialidades constantes das Tabelas do Sistema Único de Saúde, 
de forma complementar, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde 
de Guaíra-PR, doravante denominada SMS/FMS, nos termos do Programa Municipal 
de Apoio aos Serviços de Internamentos, Ambulatoriais, de Diagnósticos e Terapias – 
SIADT, instituído pelo decreto municipal n° 295, de 27/09/2016.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 005/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 005/2021 por mais 12 (doze) meses, encerrando-se, 
portanto, em 14 de janeiro de 2023.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo de R$ 60.112,80 (sessenta mil, cento e doze reais e oitenta centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 13 de janeiro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 004/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 006/2021, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 005/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: EDSON CLEITON FREZ - ME, CNPJ nº 03.957.366/0001-41
Objeto do Contrato: contratação da empresa EDSON CLEITON FREZ - ME, inscrita 
no CNPJ nº 03.957.366/0001-41, credenciada através do Edital de Chamamento 
Público nº 001/2021, que será responsável pela prestação de serviços laboratoriais, 
a serem prestados ao usuário do SUS, alunos portadores de necessidades especiais, 
em ambiente especializado, que deles necessitem, dentro de limites quantitativos de 
acordo com a Ficha de Programação Orçamentária, constante do anexo e valores 
preconizados pela Tabela SUS, de acordo com as normas do SUS, visando à 
garantia da atenção integral à saúde dos usuários do SUS que integram a região de 
abrangência/referência da CONTRATADA e conforme Plano Operativo previamente 
definido entre as partes, sem prejuízo da observância do setor Regulador da 
CONTRATANTE.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 006/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 006/2021 por mais 12 (doze) meses, encerrando-se, 
portanto, em 14 de janeiro de 2023.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo de R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 13 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 005/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 007/2021, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 006/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.418.655/0001-09
Objeto do Contrato: contratação da ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE GUAÍRA, 
inscrita no CNPJ nº 77.418.655/0001-09, credenciada através do Edital de 
Chamamento Público nº 001/2021, que será responsável pela prestação de serviços 
de atendimento / acompanhamento de paciente em reabilitação do desenvolvimento 
neuropsicomotor, a serem prestados ao usuário do SUS, alunos portadores de 
necessidades especiais, em ambiente especializado, que deles necessitem, dentro 
de limites quantitativos de acordo com a Ficha de Programação Orçamentária, 
constante do anexo e valores preconizados pela Tabela SUS, de acordo com as 
normas do SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários do SUS 
que integram a região de abrangência/referência da CONTRATADA e conforme Plano 
Operativo previamente definido entre as partes, sem prejuízo da observância do setor 
Regulador da CONTRATANTE.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 007/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 007/2021 por mais 12 (doze) meses, encerrando-se, 
portanto, em 14 de janeiro de 2023.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 13 de janeiro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 006/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 008/2021, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 007/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: NISHIYAMA E STEIN LTDA - ME, CNPJ nº 80.253.743/0001-02
Objeto do Contrato: contratação da empresa NISHIYAMA E STEIN LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 80.253.743/0001-02, credenciada através do Edital de 
Chamamento Público nº 001/2021, que será responsável pela prestação de serviços 
laboratoriais, a serem prestados ao usuário do SUS que deles necessitem, dentro de 
limites quantitativos de acordo com a Ficha de Programação Orçamentária, constante 
do anexo e valores preconizados pela Tabela SUS de acordo com as normas do 
SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários do SUS que 
integram a região de abrangência/referência da CONTRATADA e conforme Plano 
Operativo previamente definido entre as partes, sem prejuízo da observância do setor 
Regulador da CONTRATANTE.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 008/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 008/2021 por mais 12 (doze) meses, encerrando-se, 
portanto, em 14 de janeiro de 2023.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo de R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 13 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 007/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 009/2021, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 008/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, CNPJ nº 75.564.625/0001-
85
Objeto do Contrato: contratação da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, 
inscrita no CNPJ nº 75.564.625/0001-85, credenciada através do Edital de 
Chamamento Público nº 001/2021, que será responsável pela prestação de 
serviços ambulatoriais, de apoio diagnóstico e terapêutico, e hospitalar de todos os 
procedimentos e especialidades constantes das Tabelas do Sistema Único de Saúde, 
de forma complementar, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde 
de Guaíra-PR, doravante denominada SMS/FMS, nos termos do Programa Municipal 
de Apoio aos Serviços de Internamentos, Ambulatoriais, de Diagnósticos e Terapias - 
SIADT, instituído pelo decreto municipal 295, de 27/09/2016.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 009/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 009/2021 por mais 12 (doze) meses, encerrando-se, 
portanto, em 14 de janeiro de 2023.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo de R$ 1.392.000,00 (um milhão, trezentos e noventa e dois mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 13 de janeiro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 008/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 010/2021, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 009/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA DE GUAÍRA – EIRELI, CNPJ nº 18.231.122/0001-54
Objeto do Contrato: contratação da empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS NOSSA SENHORA DE FÁTIMA DE GUAÍRA – EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 18.231.122/0001-54, credenciada através do Edital de Chamamento Público nº 
001/2021, que será responsável pela prestação de serviços laboratoriais, a serem 
prestados ao usuário do SUS que deles necessitem, dentro de limites quantitativos 
de acordo com a Ficha de Programação Orçamentária, constante do anexo e valores 
preconizados pela Tabela SUS, de acordo com as normas do SUS, visando à 
garantia da atenção integral à saúde dos usuários do SUS que integram a região de 
abrangência/referência da CONTRATADA e conforme Plano Operativo previamente 
definido entre as partes, sem prejuízo da observância do setor Regulador da 
CONTRATANTE.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 010/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 010/2021 por mais 12 (doze) meses, encerrando-se, 
portanto, em 14 de janeiro de 2023.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo de R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 13 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 009/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 102/2021, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 044/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS PH EXAMES LTDA, CNPJ nº 
09.676.633/0001-99
Objeto do Contrato: contratação do LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS PH 
EXAMES LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.676.633/0001-99, credenciado através do 
Edital de Chamamento Público nº 001/2021, que será responsável pela prestação 
de serviços de ANÁLISES CLÍNICAS, a serem prestados ao usuário do SUS 
que deles necessitem, dentro de limites quantitativos de acordo com a Ficha de 
Programação Orçamentária - FPO, constante do anexo e valores preconizados pela 
Tabela SUS, até o limite máximo mensal de R$ 5.800,00, de acordo com as normas 
do SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários do SUS que 
integram a região de abrangência/referência da CONTRATADA e conforme Plano 
Operativo previamente definido entre as partes, sem prejuízo da observância do setor 
Regulador da CONTRATANTE.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 102/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 102/2021 por mais 12 (doze) meses, encerrando-se, 
portanto, em 14 de janeiro de 2023.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo de R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 13 de janeiro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 010/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 012/2021, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 011/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ACQUA FISIO - CLINICA DE FISIOTERAPIA E HIDROTERAPIA LTDA - 
ME, CNPJ nº 06.288.905/0001-95
Objeto do Contrato: contratação da empresa ACQUA FISIO - CLINICA DE 
FISIOTERAPIA E HIDROTERAPIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 06.288.905/0001-
95, credenciado através do Edital de Chamamento Público nº 001/2021, que será 
responsável pela prestação de serviços de fisioterapia, a serem prestados ao usuário 
do SUS que deles necessitem, dentro de limites quantitativos de acordo com a 
Ficha de Programação Orçamentária, constante do anexo e valores preconizados 
pela Tabela SUS, de acordo com as normas do SUS, visando à garantia da atenção 
integral à saúde dos usuários do SUS que integram a região de abrangência/
referência da CONTRATADA e conforme Plano Operativo previamente definido entre 
as partes, sem prejuízo da observância do setor Regulador da CONTRATANTE.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 012/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 012/2021 por mais 12 (doze) meses, encerrando-se, 
portanto, em 14 de janeiro de 2023.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 13 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 011/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 013/2021, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 012/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA EIRELI EPP, CNPJ nº 
03.864.086/0002-70
Objeto do Contrato: contratação da empresa UNIDADE RADIOLÓGICA DE 
UMUARAMA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 03.864.086/0002-70, credenciada 
através do Edital de Chamamento Público nº 001/2021, que será responsável pela 
prestação de serviços de imagem / mamografia a serem prestados ao usuário do 
SUS que deles necessitem, dentro de limites quantitativos de acordo com a Ficha 
de Programação Orçamentária, constante do anexo e valores preconizados pela 
Tabela SUS, até o limite máximo mensal de R$ 10.500,00, de acordo com as normas 
do SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários do SUS que 
integram a região de abrangência/referência da CONTRATADA e conforme Plano 
Operativo previamente definido entre as partes, sem prejuízo da observância do setor 
Regulador da CONTRATANTE.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 013/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 013/2021 por mais 12 (doze) meses, encerrando-se, 
portanto, em 14 de janeiro de 2023.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 13 de janeiro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 012/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2021, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 013/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, CNPJ nº 75.564.625/0001-
85
Objeto do Contrato: repasse de incentivos por prestação de serviços HOSPITALARES, 
serem prestados aos usuários do SUS que deles necessitem, dentro de limites 
quantitativos de acordo com a pactuação das Autorizações de Internamento, até o 
limite máximo mensal de até R$ 100.000,00, visando à garantia da atenção integral 
à saúde dos usuários do SUS que integram a região de abrangência/referência da 
CONTRATADA e conforme Plano Operativo previamente definido entre as partes.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 016/2021 por mais 12 (doze) meses, encerrando-se, 
portanto, em 14 de janeiro de 2023.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 13 de janeiro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2022, Pregão 
Eletrônico nº 273/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ 
nº 61.198.164/0001-60
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de seguro do equipamento “RAIO-X DIGITAL - APOLO D ARCO – APOLO D, 
Número de série/chassi: 1320001001, Marca: VMI, Ano fabricação: 2021 - Patrimônio 
41756”, localizado nas estruturas da UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, 
de responsabilidade do Município de Guaíra-PR
Valor Total: R$ 7.669,19 (sete mil e seiscentos e sessenta e nove reais e dezenove 
centavos)
Prazo de Vigência: início em 13 de janeiro de 2022 e término em 12 de janeiro de 
2023.
Data de Assinatura: 13 de janeiro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 13 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 011/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 273/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 273/2021, cujo objeto é a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro do 
equipamento “RAIO-X DIGITAL - APOLO D ARCO – APOLO D, Número de série/
chassi: 1320001001, Marca: VMI, Ano fabricação: 2021 - Patrimônio 41756”, 
localizado nas estruturas da UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, de 
responsabilidade do Município de Guaíra-PR, sendo a empresa vencedora:
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ nº 
61.198.164/0001-60, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
7.669,19 (sete mil e seiscentos e sessenta e nove reais e dezenove centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 13 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 002/2022
SÚMULA: Nomeia Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio da Câmara Municipal 
de Icaraíma.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
Julho de 2002.
RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear como Pregoeiro (a) e como equipe de apoio, para julgar e conduzir 
os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Câmara Municipal de Icaraíma, 
os seguintes servidores:
Pregoeiro:
Samuel Eleuterio Thomé Filho, CPF nº 083.971.729-63;
Equipe de Apoio
Angélica Cassia Gomes Antunes da Silva, CPF nº 059.966.089-95;
Sandra Salustiano, CPF nº 027.201.339-06.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 
Portaria nº 002/2021 de 05/01/2021.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês 
Janeiro de 2022.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 001/2022
SÚMULA: Nomeia a Comissão Permanente de Licitação.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições em especial a do art. 23, VI, do seu regimento interno.
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica instituída a Comissão Permanente de Licitação com a função de 
receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações, bem como efetuar o cadastramento dos licitantes, nos termos do inciso XI, 
artigo 6, da Lei nº 8.666/93.
Artigo 2º - Integram a Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de 
Icaraíma os seguintes membros:
Presidente: Angélica Cassia Gomes Antunes da Silva, CPF nº 059.966.089-95;
Membro: Samuel Eleuterio Thomé Filho, CPF nº 083.971.729-63;
Membro: Sandra Salustiano, CPF nº 027.201.339-06.
Artigo 3º - A Comissão de Licitação reunir-se-á, por determinação do Presidente, em 
todos os procedimentos licitatórios.
Artigo 4º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 
Portaria nº 001/2021 de 05/01/2021.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês 
Janeiro de 2022.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará, certame licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando aquisição 
do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de um veículo utilitário 02 (duas) portas, visando o 
desenvolvimento rural sustentável em beneficio da agricultura familiar, conforme 
convênio 340/2021 celebrado entre o Município de Icaraíma/PR e a SEAB tudo 
conforme quantidade e especificações constantes no Termo de Referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após assinatura do contrato.
VALOR MÁXIMO: R$91.900,00 (noventa e um mil e novecentos reais)
PRAZO DE ENTREGA: Até 150 (cento e cinqüenta) dias após a requisição do 
departamento solicitante.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme especificado no edital. 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição 
na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes 
Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de 
Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.
pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30m do dia 28/01/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00m do dia 28/01/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 003/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 10 de Janeiro de 2022
CONTRATADA: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 05.063.653/0010-24.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA 4X4, DE ACORDO COM O 
CONVENIO nº197/2021 PROJETO Nº 58- SEDU.
VALOR TOTAL: R$392.800,00 (trezentos e noventa e dois mil e oitocentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), contados a partir 
da sua assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 079/2021
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público 
que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO 
DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustível 
tipo óleo diesel S10, destinados a recuperação das estradas rurais, pertinente ao 
programa de recuperação da trafegabilidade de estradas rurais, junto a Secretaria de 
Estado de Agricultura - SEAB-PR”, conforme especificações e quantidade constantes 
no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo índice inflacionário do período.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 28 de janeiro de 2022 até às 09 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 28 de janeiro de 2022 às 09 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 13 de janeiro de 2022.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 001/2022
SUMULA: Revoga a Portaria 012/2021.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1° - Revogar a Portaria que Concedia 15 (quinze) dias de férias à servidora 
CONCEIÇÃO DE MATTOS PETENO, servidora efetiva desta câmara Municipal, 
ocupante do cargo de Zeladora, contados a partir de 17 de janeiro de 2022, relativo 
ao período aquisitivo de 20 de dezembro de 2020 a 19 de dezembro de 2021.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 13 
dias do mês de Janeiro de 2022.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 002/2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora JHENIFFER CAMILA DOS 
SANTOS, servidora em comissão desta Câmara Municipal, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo, contados a partir de 18 de janeiro de 2022, relativo ao período 
aquisitivo de 11 de Janeiro de 2021 a 10 de Janeiro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 13 
dias do mês de Janeiro de 2022.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 004/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
   OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS 
PARA ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, 
CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 02/02/2022.                       
INÍCIO DA SESSÃO: 09h00m do dia 02/02/2022.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, após a assinatura do contrato.
VALOR MÁXIMO R$ 1.037.759,58 (um milhão trinta e sete mil setecentos e cinquenta 
e nove reais e cinquenta e oito centavos), conforme relação com quantidades e 
especificações constantes anexo ao edital.
•A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014. De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada 
pela Lei Complementar 147/14, fica estabelecido à prioridade de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame. Entende-se 
como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/
PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro 
do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/
PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/
PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), por ser a medida técnica e econômica mais 
vantajosa para Administração Publica, dada a possibilidade de aquisição do objeto 
por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial econômico, que resultara 
em maior vantajosidade a este ente, do ramo de atividade relativa ao objeto da 
contratação, e que atendam às condições de credenciamento do presente Edital, ato 
previsto legalmente, conforme Lei Municipal n° 1.406/2017 de 06 de Setembro de 
2017 e Decreto Municipal n° 5.464/2020 de 21 de Maio de 2020.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme especificado no edital. 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição 
na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes 
Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de 
Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.
pr.gov.br.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 13 de Janeiro 
de 2022.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
PREGOEIRA

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
AVISO DE ADIAMENTO DA DATA LIMITE PARA CREDENCIAMENTO
CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2022
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural destinados a 
atender os alunos da rede municipal de educação básica, observado os mandamentos 
da Lei n.º 11.947/2009 e da Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 17 de junho de 2013 e suas 
alterações com a Resolução n.º 4, de 3 de Abril de 2015 e recomendação administrativa 
n.º 018/2020 do Ministério Público Estadual da Comarca de Cidade Gaúcha – PR.
O Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, por intermédio da Pregoeira/Agente 
de Contratação de Licitação Municipal, designada através da Portaria n.º 076/2022, de 
06 de Janeiro de 2022, torna público, que foi adiada a data limite para credenciamento 
dos interessados na CHAMADA PÚBLICA, tendo por objeto o “CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS NA ÁREA DA AGRICULTURA FAMILIAR”, em 
conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento: O credenciamento será até às 17:00 horas do dia 
26 de janeiro de 2022, nas dependências da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha 
- PR, sito na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Fone: (44) 
3675-1122 ou (44) 3675-4300, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Retirada do Edital: A cópia do Edital, estará a disposição dos interessados de segunda 
à sexta feira, no horário das 08h:00 às 11h:30min e das 13h:00 às 17h:00, na sala 
da Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a Rua 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, telefone (44) 3675-1122 / (44) 
3675-4300, podendo também ser solicitado pelo e-mail h.p.dotto@cidadegaucha.
pr.gov.br ou licitacao@cidadegaucha.pr.gov.br.
Cidade Gaúcha - PR, 13 de janeiro de 2022.
MÁRCIA ROSANA WINTER
Pregoeira/Agente de Contratação

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 26/2022, de 13 de Janeiro de 2022.
Súmula: Dispõe sobre exoneração de Chefe da Divisão de Recebimento e 
Conferência de Produto e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I - Exonerar, a pedido do mesmo, ARIEL RICARDO FERNANDES, portador do RG 
nº 13.090.985-0 SSP/PR e CPF nº 098.039.969-67,do cargo de Chefe da Divisão 
de Recebimento e Conferência de Produto, CC-3, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, com desligamento no dia 13 de janeiro de 2022, sendo este seu ultimo 
dia de trabalho.
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 13 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal


